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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 · OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na confecção de materiais Gráficos para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, endemias, vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiologia e atenção Básica de 
Jardim/CE. 

2- DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 - Contratação de serviços a serem prestados na confecção de materiais para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, endemias, vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiologia e atenção Básica de Jardim/CE, justifica
se dada a necessidade e finalidade destes materiais. Abaixo, apresento as justificativas plausíveis que devem ser 
consideradas para fins da futura contratação: 

_1.1 - Identidade Visual e Profissionalismo: A confecção de materiais gráficos, como cartazes, banners, panfletos, e 
vestuários personalizados para os funcionários das Secretarias, contribui para a criação de uma identidade visual 
coesa e profissional. Isso ajuda a transmitir uma imagem unificada e séria do governo municipal perante a população e 
outras entidades. 
2.1.2 - Comunicação Eficiente: Materiais gráficos bem elaborados são essenciais para comunicar informações 
importantes à população, como campanhas de saúde, programas sociais, eventos culturais, entre outros. Eles servem 
como meio eficaz de divulgação das ações da prefeitura e de suas secretarias. 
2.1.3 - Divulgação de Serviços e Eventos: Materiais gráficos e vestuários personalizados podem ser utilizados para 
promover serviços oferecidos pelas secretarias e também para eventos locais, contribuindo para o engajamento da 
comunidade e participação nos eventos promovidos pelo município. 
2.1.4 - Padronização e Profissionalismo: Vestuários personalizados para os funcionários das Secretarias não apenas 
promovem a sensação de pertencimento, mas também estabelecem um padrão de vestimenta profissional, tornando os 
colaboradores mais facilmente identificáveis e transmitindo uma imagem de organização e seriedade. 
2.1.5 - Economia de Recursos: A contratação centralizada de serviços de confecção de materiais gráficos e vestuários 
pode permitir economia de recursos, uma vez que a prefeitura pode negociar melhores preços e condições com um 
único fornecedor, em comparação com múltiplas contratações individuais. 
2.1.6 - Impacto Visual e de Engajamento: Materiais gráficos visualmente atrativos e vestuários personalizados têm 

elaior probabilidade de chamar a atenção da população, aumentando o engajamento e a interação com as informações 
apresentadas. 
2.2 - Em resumo, a contratação de serviços para a confecção de materiais gráficos e vestuários para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Jardim/CE se justifica pelo desejo de promover uma comunicação eficiente, fortalecer a 
identidade visual, padronizar a imagem dos funcionários, economizar recursos e contribuir para a melhoria da imagem 
e da operação do governo municipal, desta forma faz-se necessária a contratação de empresa(s) para prestação dos 
serviços dispostos neste termo de referência. 

3 · DA MODALIDADE DE LI ClT AÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 Para a contratação o deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal no. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de1.993 e Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019, o que determina a Lei complementar no123/2006,147/2014 e outras normas aplicáveis á 
espécie. 
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 
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4- DA DIVISÃO DE LOTES 
4.1 - DA DIVISÃO POR LOTES 
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4.1.1 - Considerando que a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de material gráfico e vestuário, é 
imprescindível para o bom funcionamento das unidades administrativas, há necessidade da contratação dos diversos 
itens relacionados e distribuídos em lotes conforme anexo a este Termo de Referência. 
4.1.2 - O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do art. 23, §1 °, da Lei n° 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em 
um processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 
4.1.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos itens, observando-se, inclusive as 

e:gras mercadológicas para a contratação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
4.1.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito 
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois 
a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado 
número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a 
divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos itens unificados em seus respectivos lotes, o que assegura 
uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos itens, os quais, em 
virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um 
mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos 
itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não 
integralidade dos itens imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do 
respectivo lote. 
4.1.5 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na 

-conomia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução 
de preços a serem pagos pela Administração. 

4.2- ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS DOS LOTES. 
4.2.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os serviços conforme descrição na planilha 
abaixo: 

Lote 01 - Vigilância Sanitária 
Item Especificação Unid. 
0001 RECEITURAIO CONTROLE ESPECIAL AZUl TAM. 10 X21 CM BLOCO 50 

. FOLHAS NUMERAÇÃO BL 
0002 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPEciAL BRANCO CARBÓNADO TAM 15 X 

21 CM BLOCO C/100 BL 

Lote 02 - Atenção Básica 
Item Especificação _ Unid. 
0001 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL E-SUSTAM. 21 X 31 CM BLOCÓ 

C/100 BL 

0002 FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL E-SUSTAM 21 
X 31CM BLOCO C/100 FOLHAS BL 

0003 FICHA DE ATENDIMENTO COLETIVO TAM~ 21 X 31 BLOCO C/ 100 BL 
FOLHAS 

Qtde. Valor unitário 

500 18,00 

700 24,00 

Total: 

Qtde. Valor unitário 

150 20.00 

100 20,00 

100 20,00 

---------------- ---- ---------- ------
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Valor Total 

9 000.00 

16 800.00 

25.800,00 
--

Valor Total 

3 000,00 

2 000,00 

2 000,00 
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0004 FICHA DE REFERÊNCIA - ENCAMINHAMENTO PARA O CEO TAM~ BL 
15X21 COM BLOCO DE 1 00 FLS ~~ .. . ~ 

0005 FICHA DE ATENDIMENTO 060NTOLOGICO INDIVIDUAL- TAM. 21X31 BL 
COM BLOCO DE 100 FLS 

0006 PRONTUARIO ODONTOLOGICO (PLANO DE TRATAMENTO) ~ TAM. BL 
21X31 COM BLOCO DE 100 FLS .. 

0007 MAPA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO- TAM. 21X31 COM BLOCO BL 
DE 100 FLS 

0008 INSTRUMENTO DE ESTRÃTIFICAÇAo DE RISCO EM SAÚDE - TAM~ BL 
21X31 BLOCO COM 100 FLS 

Lote 03 - Endemias 
Item 
0001 

0002 

0003 

-004 

0005 

0006 
0007 

0008 

Especificação Unid. 
CONTROLE DE ATIVIDADE E CICLOS DO DENGUE - BLOCO COM 100 BL 
FLS 
ETIQUETA DENGUE/ENTOMOLOGIA tam. 4.5x5,5cm- BLOCO COM 100 BL 
FLS 
FICHA DE BUSCA ATIVA DE ESCORPIÕES- BLOCO COM 100 FLS BL 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR CHAGAS - BLOCOS COM 100 TAM. BL 
15X10 CM 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR DENGUE TAM. 15X10CM- BLOCO COM BL 
100 FLS 
ITINERÁRIO DE TRABALHO- BLOCO COM 100 FLS BL 
REGISTRO BÁSICO DE CONTROLE DE PENDÊNCIA OPERACIONAL _.: BL 
BLOCO COM 1 00 FLS 
REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL- BLOCO COM 100 BL 
FLS ~ . . 

0009 RESUMO DE RECONHECIMENTO- BLOCO COM 100 FLS BL 
0010 RESUMO DIÁRIO DE CAPTURA- BLOCO COM 100 FLS BL 
0011 RESUMO DIÁRIO DE SERVIÇO ANTI-VETORI~L- BLOCO COM100 FLS. BL 
0012. RESUMO SEMANAL DE CAPTURA- BLOCO COM 100 FLS _ BL 
0013 RESUMO SEMLI,NAL DE SERVIÇO ANTIVETORIAL- BLOCO COM 100 BL 

FLS . . .. 
0014 BOLETIM DE RECONHECIMENTO -BLOCO COM 100fLS BL 

Lote 04 - Secretaria de Saúde 
Item 
0001 

0002 
0003 

-004 

0005 

0006 
0007 
0008 
0009 

0010 

0011 

0012 

0013 

0014 
0015 

0016 

0017 
0018 
0019 

0020 

Especificaçãg ~ Unid. 
LAUDO P/ SOLICOTAÇÃO DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL TAM. 2 BL 
X 31 CM LOTE 01 SEC. SAÚDE BLOCO C/ 100 
FICHA DE REFERENCIA- CREMU TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/100 
DECLARAÇÃO PARA CARTÃO SUSTAM. 15 )( 21 CM BLOCO C/ 100 
CADERNETA ESPELHO DA CRIANÇA MASCULINO TAM. 21 X 31 
BLOCO C/100 

- -~ 

BL 
BL 

CM BL 

CADERNETA ESPELHO DA CRIANÇA FEMININOTAM. 21 X 31 CM BL 
BLOCO C/100 
FICHA DE EVOLUÇÃO TAM. 21 X-31 BLOCO C/100 BL 
FICHA D- SERVIÇOS OFERTADOS TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/100 BL 
RECEITUÁRIO MEDICO TAM. 15 X 21 CM BLOCO C/1 00 BL 
CARTÃO DA MULHER/ADOLESCENTE EM PAPEL 60 kg TAM. 21 X- 31 BL 
CM BLOCO C/ 100 
FICHA PERINATAL-AMBULATÓRIO TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/ 100 BL 
(COLORIDA) 
PLANILHA DE ANOTAÇÕES DOS NASCIDOS VIVOS TAM. 21X31 CM BL 
BLOCO COM 1 00 FLS 
REGISTRO DIÁRIO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR TAM. 21 X 31 CM BC 
BLOCO C/100 
PLANILHA PARA ANOTAÇÃO DOS ÓBITOS DE MENORES DE UM ANÓ B~ 
TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/100 

- -

PLANILHA DE NASCIDOS VIVOS TAM. 2 X31 CM BLOCO C/ 100 BL 
FICHA DE AVALIAÇÃO DOS MARCADORES DE SAÚDE- ACS TAM. 21 X BL 
31 CM BLOCO C/100 
MAPA DE ATENDIMENTO DIÁRIO (FRENTE VERSO) TAM. 21 X 31 CM BL 
BLOCO C/1 00 FRENTE E VERSO. 
FICHA DE EVOLUÇÃO TAM. 21X31 COM BLOCÓDE 100 BL 
CARTÃO DE IMUNIZAÇÃO DO ADULTO TAM. 06X18 FLS . BL 
FORMULÁRIO PARA BUSCA ATIVA - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA BL 
EPIDEMIOLOGICA 
CAMISA GOLA CARECA PERSONALIZADA EM TECIDO DE ALGODÂÓ UND 

- - - - - -
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20.00 

20,00 

20.00 

25,00 

20.00 I 
Total 

Valor unitário 

20,00' 

6,00 

20.00 

18.00 

18.00 

25.00 

25,00 

20.00 

20,00 
25,00 
25,00 
25,00 

25,00 

20,00 
Total: 

Valor unitário 

20,00 

20,00 
20,00 

25,00 

25,00 

20.00 
20,00 .. 
18,00 

16,00 

20,00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

20,00 

20.00 

20,00 
16,00 

25.00 

78,00 

1.000,00 

800.00 

1 200,00 

375,00 

1 000,00 

11.375,00 

Valor Total 

600,00 

1.200.00 

200.00 

1440.00 

1440,00 

150.00 

250.00 

6 000,00 

400,00 
50,00 

250,00 
50,00 

250,00 

1.200,00 
13.480,00 

Valor Total 

400.00 

400,00 
300,00 

125,00 

125,00 

6.000,00 
60,00 

36.000,00 

320,00 

500.00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

300.00 

10 000,00 

2.000,00 
32.000.00 

150,00 

23400,00 
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100% (P/M/G/GG) .. 
0021. PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE SALA- 30 X 7,5 EM PVC_ . .. . UND 

. 0022. CRACHÁ PERSONALIZADO - FEITO EM PVC DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE. TAMANHO 8,5X 5,3 CM COM CANTOS UND 
ARREDONDADOS, COM IMPRESSÃO DIGITAL, ACOMPANHADO POR 
PRESILHA TIPO "JACARE" E CORDÕES. 

0023 PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO PREDIAL _ . UND 
0024 ENVELOPAMENTO E ADESIVAÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS, TIPO CM 

VAN, CAMINHONETE, MOTOCICLETAS ECARROS PASSEIOS 

50 

200 

10 

20 

35,00 1.750,00 

25,00 5.000,00 

32,00 320,00 

199,00. 3 980,00 

Total:. 123.730,00 

4.2.2 - Conforme exigência legal, o Município de Jardim/CE, realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de 
custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado e banco de preços a Cotação, utilizando-se como base 
legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
4.2.3- O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 174.385,00 (cento e setenta e quatro mil e trezentos e 
oitenta e cinco mil reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação 

Â menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução . 
• 2.4 - Não serão aceitos para fins de classificação das propostas/contratação, preços unitários superiores aos valores 

constantes no orçamento acima detalhado. 

5 · ENTREGA DOS ITENS E RECEBIMENTO 
5.1 . Os itens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(o) Secretaria, devendo os mesmos 
serem entregues junto á sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas 
com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 . Os itens deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra/serviço. 
5.3 · A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os itens que vierem a ser recusados por justo motivo, 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 · A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os itens deverão estar 
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for 
o caso. 
5.5 · Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes e 

-Jmpatíveis para a guarda e armazenamento dos itens. 
J.6 • O recebimento dos itens será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 · Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 · Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 

6 · ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 · As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Órgão 
07 
07 
07 

Unid. Orç. 
01 
02 
02 

7 · DO PAGAMENTO 

_ Projet()/Atividad_e 
10.301.0001.2.062.0000 
10.301.0037.2.071.0000 
10.304.0037.2.082.0000 

Elemento de Despesa .. 
3.3.90.39.00 
3.3.90.39.00 
3.3. 90.39. 00 

7.1 · O pagamento dos itens fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro 
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
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7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição. 

09 · OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.1 -As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição. 

1 O · PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

erorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço de natureza contínua nos termos do Art. 57 Inciso 
11, da Lei Federal no 8.666/93. 

Jardim/CE, 25 de setembro de 2023. 

~\v\.~~ 
Suei aciel Rocha 

Ordenadora de Despesa 
Secretaria Municipal de Saúde 

·--··-----·---
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ANEXO 11 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de jardim, Estado do Ceará. 
Pela presente decl;:tramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 
8.666/93 c Lei n" 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão nº 
2023.09.25.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem c fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 
sejamos venccdor(es) d;:t presente Licitação. 
Objeto: C:ontrataçZ\o de serviços a serem prestados na confecção de matcri;:tis gráficos para atender as 
clem;:tndélS da Sccrctari;:t Municipal de Saúde, endemias, vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiologia e 
Atenção Básica de jardim/C!~. conforme especificações apresentadas a seguir. 

Lote 01 -Vigilância Sanitária 

Item Espccificas:âo Unid. 
Olltl i RU:EIT!JIV\10 CON'J'IWLE ESPECIAL AZ!JI TAM. 1 O X21 CM BLOCO SO 

HlLIIAS NUMERAÇ:i\o BL 

0002 RECI~I'J'IJÁRIO CONTIWLI~ ESPECIAL BRANCO CARBONADO TAM 1S X 
!.lCMBLllCOC/100 BL 

Lote 02 - i\tcnçiio Básica 
IIPm 
íHitl: 

[l()()/. 

l)(i(l:l 

00111 

OOO:í 

001)() 

00117 

Especificação Unid. 
I íCIL~ DI·: ATI~Nil!MJ·:NTO INiliVIIJUAL E-SUSTAM. 21 X 31 CM BLOCO li 

c; 100 _ . ... . J • 
I:ICIIA !li': i\TENiliMI·:N'J'O OIJONTOLOGICO INDIVIDUAL E-SUSTAM 
/1 X :ll CM /li,() CO C/ 100 FOLIIAS BL 

FICIIA llE i\TEN!l!Ml~NTO COLETIVO TAM. 21 X :n BLOCO C/ 100. 
1'01.1 li\S BL 

I'ICIIA !li·: I!U:J·:I\J~:NCJA ENCAMINIIAMENTO PARA O CEO TAM. 
I :iX/.1 CO~J BLOUl !li: 100 FLS BL 

FICIIA IJI·: A'J'J·:NiliMI·:NTO OllON'J'OWGICO INDIVIIJUAL ·· TAM. 21X:H 
COM llLOCO llló I OII I:Ls BL 

I'RONT!JARIO 0110"-JTOLOGICO (I'Li\NO llE TRATAMENTO) - 'J'AM. 
21 X:i 1 COM BLOCO llló 100 FLS BL 

MAPA DI·: ATióNIJIMENTO ODONTOLO(í!CO- TAM. ÚX:ll COM BLOCO 
llló 100 FLS BL 

OOOB INSTRU~Jl~NTO llE ISJ'RA'J'IFICAÇJ\0 DE RISCO EM SAÜIJE - Ti\M. BL 
;~ LX:11 BLOCO UlM 100 FLS 

Lote 03- Endemias 

Item Especificação Unid. 
00111 CONTROLE llE i\TIVIIlADE E CICLOS DO DENGUE - BLOCO COM HHJ 

I·LS llL 

0002 

o o o:; 
0001 

oow; 

(1(1(1(, 

(1(!'1'7 

()()(í/l 

()()()<) 

01110 
Otlll 

ETIQUETA DI·:NClJI·:jENTOMOLOG!A tam.1,5~5.5cm -BLOCO COM 10o' .. 
FLS BL 

FICIJA llE lll!SCA i\TIVA DE ESCOI<I'IÕES .. m:oc6 COM 100 FLS BL 
FICIIA llE VISI'J'i\ llOMICILIAR Clli\GAS · IJLOCOS COM 100 TAM 

. BL 1SX10 CM 

I·ICIIA DE VISITA DOM!C!Lli\R DENGUE TAM~ 15X10CM llLOCO COM -
100 1:1.s llL 

ITINI:RÁRIO JlE 'J'I{i\llALIIO llLOCO COM 100 FLS BL 
I~UdSTI{tl BÁSICO 111·: CtlN'J'i{llLJ; lll: PENDENC!i\ üi'J;Hi\CJONi\L 
llLOt:O COM 100 I·LS .. BL 

I{Etí!S'J'IW DIÁRIO lltl SERVIÇO ANTI-VETOHIAL - BLOCO COM 100 !li. 
I·J.S 

RESIJMO llE RlóCONIIECIMEN'J'O -BLOCO COM 100 FLS BL 
!{EStiMO ll!ÁI<IO 111·: Ci\I''J'IJRA ·BLOCO COM lO(Jl:Ls BL 

RESIIMO ll!ÁRIUIW SI-:RVIÇO /\NTI-VE'J'ORIAI. lli.OCO COM 100 FLS .BL 

Qtde. Valor unitúrio 

500 

700 

Total: 

Qt<le. Valor unitár-io 

150 

100 

100 

so 

'lO 

60 

1~ 

50 

Total: 

Qtdc .. Valor unitário 

30 

200 

10 

80 

BO 

(, 

10 

300 

20 
2 

10 

------- ~- -- ------. ---· -~----~ - -- ·------ - -~- ~------ ------ - ---------------- -----
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00 1L I<ESIJMO SEMANAL llE CAPTURA BLOCO COM 100 FLS llL 
110 U RESUMO SEMANAL IJE SERVIÇO ANTIVETORIAL - BLOCO COM 100 llL 

FLS 
0011 llOLETIM IJE I<H:ONIIECIMENTO- BLOCO COM 100 FLS llL 

Lote 01- Secretaria de Saúde 
Item 

11001 

0002 
()()(J:l 

01101 

llllll:i 

0006 
0007 
llllOB 
()()()') 

0010 

0011 

001 ~~ 

llilH 

0014 
OO!S 

001 (, 

Especificação Unid. 
1.1\UIJO I'/ SOI.ICOTA(_:ÃO DI·: PIWCEDIMENTO AMBULATORIAL TAM. 2 BL 
X :11 CM LOTE O 1 SI·:C SAUIJE H !.OCO C/ 100 _ _ _ 
FICIIADE RI·:FERI·:NUA - CREMU TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/ 100 BL 
lli'CLAI\AÇÃO I' ARA CARTÃO SUSTAM. I S X 21 CM BLOCO Cj100 llL 
CADERNETA ESI'ELIIO !lA CRIANÇA MASCULINO TAM. 21 X 31 CM llL 
llLOCO C/ 100 
CADERNETA ESI'ELJIO !lA CRIANÇA FEMININOTAM. 21 X 31 CM BL 
BLOCO C/ 100 _ 
FICIIA DI·: EVOLUÇÃO TAM. LI X :n BLOCOÇ/100 _ llL 
I'ICJ!Ail- SEI{ VIÇOS OFERTADOS TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/ 100 BL 
I<ECHI"IJÁRIO MEDICO TAM. lS X 21 CM BLOCO Cj 100 BL 
CAI<TÃO llA MlJLIJI·:R/AilOLESCENTE EM PAPEL 60 kg TAM. 21 X 31 
CM BLOCO C/ 100 BL 

I'ICIIA I'EI<INATAI.-AMBULATÓRJO TAM. 21 X 31 CM BLOCO C/ 100. 
(COLOI<IJ)A) llL 

I'I.ANILIIA IJE ANOTACÜES DOS NASCIIJOS VIVOS TAM. 21X31 CM 
lli.OCOCOMJOOFI.S . BL 

J<H;JSTI\0 DIÁI<IO lll' PLANEJAMENTO FAMILIAR TAM. 21 X 31 CM 
lli.OCO C/ I 00 BL 

1'1./\NII.IJII l'i\1\i\ i\NOTACÃO !lOS ÓBITOS DE MENORES lll~ IlM ANO 
11 TIIM. 21 X :11 CM HI.OCO C/ 100 I.. 

I'I.ANILIIA JJE NASCIDOS VIVOS TAM. 2 X:n CM BLOCO Cj 100 BL 
FICIIA JJE AVIILIIICÃO !lOS MARCADORES DE SAÚDE- ACS TAM. 21 X 
:n CM llLOCO C/HÍO _ BL 

MIII'AIJE ;\TI~NIJIMI·:NTO ll!ÁRJO (!CRENTE VERSO) TAM. 21 X 31 CM 
H LOCO CJ!OO FRENTE E VERSO. BL 

111117 1'11:1 IAIJE J·:VOI.IJÇÃO TAM. 21X:ll COM BLOCO IJE 100 BL 
0111 H C;\lni\0 lll·: IMIINIZ1\ÇÃO JJO lllllJLTO TAM. 06X1B FLS BL 
11111'! HJRMIII.ÁI{IIl 1';\1\i\ BUSCA ATIVA NÚCLEO DE VIGILÂNCIA BL 

I·:I'IIJEMIO L(l(; ICA 

00::0 CAMISA COLA Ci\I<I·:CA I'ERSONALIZAI!A EM TECIDO DE ALGODÁá 
100%(1'/M/CJCC) UND 

0021 !'LACAS DE IIJENTIFIC:AÇÂO DE SALA- :{O X 7,5 EM PVC. UND 
IJOZL CRIICIIÁ J'EJ{SON/\I.IZADO - FErrO EM PVC DE ALTA QUALIDADE E 

ll!JRABILIIJAIJE, TAMANHO B,SX 5,3 CM COM CANTOS 
IIRJmlONDAJJOS. COM IMPRESSÂO DIGITAl., ACOMPANHADO POR UND 
I'RESII.IIA TIPO "'JACA RI~"' E CORIJÜES. 

IJIJ;;:i 1'1./\C/\ I'ARAIDENTJFICAÇÂO PREDIAL UND 
002·1 I·:NVEJ.OI'AMENTO I' AiSESIVAÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS, TIPO VAN: . 

Ci\MINIIONI·:TE. MOTOCICLETAS E CARROS PASSEIOS CM 

-- -

Valor Tot;1l dzt Proposta !{$ ...................... ( ........................................................... ) 

2 

10 

60 

Qtde. 

:w 
20 
15 

5 

5 

300 
3 

2000 

20 

25 

6 

6 

15 

soo 
100 

2000 

6 

300 

50 

200 

10 

20 

1
1 r o po nc n te: ...................................................................................................................... . 

I~ n d c rcço: ......................................................................................................................... . 

c: N PJ I c: p F: ······························--·········································································-················-·-··· 
Data da Abertura: ....................................... . 
lloréÍrio: ...................................................... . 
Prazo de ExccuçJo: Conforme Edital. 
V<lliclade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

!)ata: .......................................................... . 

................................................................................ 
Assinatura do Proponente 

Total: 

Valor unitário 

Total: 
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ANEXO 111 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa ................................................................... ,inscrita no CNPJ sob o n° ............................................. , 

situada na .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que 

não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. JO da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

---------------
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ANEXOIV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratação de serviços a serem prestados na 
confecção de materiais gráficos para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
endemias, vigilância Sanitária, Vigilância 
Epidemiologia c Atenção Básica de Jardim/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Jardim/CE c 
do outro ................................................................. . 

O Município de .Jndim. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n." ...................................... através do(a) Secretaria Municipal de 
.................................... , neste ato representada por scu(sua) Ordcnador(a) de Despesas. o(a) Sr(a). 
................................................ residente c domiciliado(a) na Cidade de Jardim/CE, apenas 
denominado de CONTRATANTE. c de outro lado 
.. ..... ................. ........... ..... ........................................................... estabelecida na 
............................................................................................ inscrita no CNJ>J/MF sob o n." 
........................................... c C.G.F. sob o n" ............................................... neste ato representada 
por ........................................................................ portador(a) do CPF n" .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato. tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.09.25.1. tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n" 8.666/93, c suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" I 0.520/02 
I ,ci que Regulamenta o Pregão. na forma das cláusulas c condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2023.09.25.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n" 8.666/93. c suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" I 0.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pclo(a) Sr(a) ........................................... . 
Ordcnador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de ............................................................ . 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OB.JETO 

2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na 
conkcçào de materiais gráficos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
endemias. vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiologia c Atenção Básica de Jardim/C!~. conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório. nos quais a Contratada sagrou-sc 
vencedora. conforme discriminado no quadro abaixo: 

············································································· 

CLÜJSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (. .......................................... ). 
3.2 -O \·<.dor do presente contrato não será reajustado. 
33 - Poderá ser rcstabelccida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado c a retribuição da Administração para a justa remuneração do fórnccimcnto. desde qtk' 

objetivando a manutenção do equilíbrio cconômico-1inancciro inicial do contrato. na hipótese (k 
sobrc\·ircm l~ttos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de conscquências incalculáveis. retardadorcs 
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ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do 
príncipe. conlígurando álca econômica extraordinária c cxtracontratuaL nos termos do Art. 65. 
Inciso 11. alínea ··d .. da Lei X.666/93. devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o recquilíbrio econômico-financeiro do(s) prcço(s) 
do itcm(ns) que se lízcr(cm) ncccssário(s) para a justa remuneração do(s) fornccimcnto(s). devendo 
o rciCrido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) liscal (is) de entrada da(s) mcrcadoria(s). do 
período compreendido entre a data da contratação c da solicitação. que será formalizado através de 
Termo Aditivo. cuja publicação do mesmo. em forma resumida. deverá ser providenciada pela 
Contratante. em obediência ao disposto no § único. do Art. 61. da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATl.JAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. ou e enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 -Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente. devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta. ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra. lícando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe fór estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada. 

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de I O (dez) dias. a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar. as suas expensas. os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo. sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.-t - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas. contendo a identificação da data de 
industrialização c o prazo de validade. quando for o caso. 

5.5 - Caso a PrciCitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes c compatíveis para a guarda c armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente. para ciCito de posterior vcrilicação da confórmidadc do produto com a 
cspcci li cação: 

5.6.2 - Dclinitivamcntc. após verificação da qualidade c quantidade do produto. pelo setor 
responsável pela solicitação c conscqucntemcntc aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - J\s despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do( c) Tesouro Municipal. 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

············································································ 

CLÁUSULA SI;~TIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será ciCtuado pela Administração. mensalmente. 
obedecidas as rcquisiçôcs. em moeda corrente. conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente c certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal. em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 

-~ 
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7.2- O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA 
8.1 -i\ Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato. obrigar-se-á a: 
8.1.1 -Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento c do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato. sendo ainda 
rcspons{l\ cl por quaisquer danos pessoais ou materiais. inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
8.1.3- Responsabilizar-se c zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual. em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas. Seguros c aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.-t - Manter. durante toda a execução deste Contrato. em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas. todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5- Fornecer com presteza c dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 o da Lei n° 8.666/93. alterada c consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. os produtos requisitados pelo setor competente. devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antcdita Ordem de 
Compra. sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8- Trocar. as suas expensas. o(s) produto(s) que vicr(cm) a ser rccusado(s) por justo motivo. 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9- Ll'ctuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização c 
o prazo de validade. quando for o caso. 
8.1.1 O - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes c compatíveis para a guarda c armazenamento dos produtos pondo-os a 
sah o de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBIUGAÇÜES DA CONTRATANTE 
9.1 -i\ Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital c deste Contrato. bem como zelo no fornecimento c o 
cumprimento dos prazos. 

9.1.2 - Notificar a CONTRJ\Ti\Di\ sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 

9.1.3 - Acompanhar c fiscalizar junto a Contratada. através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante. a execução do objeto contratual. 

9.1...1 - l:ICtuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁlJSULA DI;:CJMA- DAS SANÇÜES 
I 0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
~~ da Lei n" ~.666/93. c suas demais alterações. 
I 0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato. inadimplemento. sujeitará a Contratada às 
seguintes sançôes: 
I 0.2.1 - Advertência: 
1 0.2.2 - Mui tas necessárias. confórmc segue: 

-·-~----------------- ------- ---------
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1 0.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado. ficando desde já esta o a 
multa de 0.3<Yc> (três décimos por cento) por dia de atraso. até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o \'alor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias. 
1 0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações c impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de .Jardim por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
1 0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis. reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial. a fim de receber multas aplicadas c resguardar-se dos 
danos c perdas que tiver sofi·ido por culpa da empresa Contratada. 

CLAUSULA DI:~CIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
I 1.1 - I ~stc contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante. por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 -O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato. ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
i-:.666/93. reconhecidos desde já os direitos da Administração. com relação as normas contratuais c 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Lxtrajudicial. nos casos de: 
11.3.1 -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes: 
11.3.3 -!\certo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as patics. 
11.3.4- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitcm anterior. 

CLAUSULA Dl:~CIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer altcra<;ôcs que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAUSULA DI;~CIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - l~stc contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume. até o 5" (quinto) dia 
útil du mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DI;~CIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - I ntcgram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento I icitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes. independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DI;~CIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é n da 
Comarca de Jardim - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corrcspondc à manifestação final, completa c exclusiva de 
acordo entre elas celebrado c. por assim estarem de acordo. assinam o presente Contrato as partes c 
as testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/C!~ ................................................. . 

IISI'I·:MUNI li\.S: 

Ordcnador(a) de l)cspcsas 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

I) ................................................................................ CPF ................................................... . 

2) ................................................................................ CPI: ................................................... . 

---------------~-- -~~---- -~--- ------------
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